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PARECER Nº 13/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0603/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a concessão de isenção do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU aos portadores de 
doença rara. De acordo com a proposta, a isenção será concedida apenas a um único imóvel 
que seja de propriedade e residência do contribuinte, quando este, seu cônjuge ou seus filhos 
sejam portadores de doença rara. 

De acordo com a propositura, doença rara é a doença que, de acordo com a Organização 
Mundial da Saúde, afeta até 65 (sessenta e cinco) pessoas em cada 100.000 (cem mil) 
indivíduos. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
consoante será demonstrado. 

No aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, com fulcro nos artigos 
13, incisos I e II, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município. 

Para poder emitir seu parecer, esta Comissão solicitou ao Poder Executivo informações 
a respeito da estimativa do impacto orçamentário-financeiro da medida (fls. 10-13). Em resposta 
(fls. 14-22), o Poder Executivo estimou uma renúncia de receita no valor de R$ 857.439.846,00, 
para 2019; de R$ 891.137.232,00, para 2020; R$ 926.782.721,00, para 2021; e R$ 
961.782.721,00, para 2022, e teceu argumentos de mérito contrários à aprovação da proposta. 
A análise do conteúdo das informações prestadas compete à D. Comissão de Finanças e 
Orçamento desta Casa, a qual incumbe o pronunciamento sobre a matéria. 

O projeto cuida de matéria tributária sobre a qual compete ao Município legislar, nos 
termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I, da Constituição Federal, os quais dispõem caber 
ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência, dentre os quais o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas. 

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de leis 
tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas sobre processo 
legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, não contém qualquer 
restrição à iniciativa legislativa. 

Em seu aspecto de fundo o projeto visa propiciar tratamento benéfico aos portadores de 
doenças raras, isentando-os do pagamento do imposto em tela, sendo que tal medida encontra 
respaldo no ordenamento jurídico e está alinhada com os princípios constitucionais tributários. 
Acerca do tema, oportunas as ponderações de Marlon Alberto Weichert: 

Destarte, o ponto central para a desigualação fundada na isonomia é a adequada 
fundamentação do elemento de discrímen, de modo que seja compatível com o sistema 
constitucional. 

... 
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A Constituição, portanto, fixou como elemento principal de discrímen para a isonomia 
tributária a capacidade econômica dos cidadãos. Assim, a sociedade deve repartir os encargos 
do Estado proporcionalmente às possibilidades econômicas de cada um. 

É verdade, porém, que a igualdade tributária com base em elementos de capacidade 
contributiva não é facilmente aplicável a todos os tributos. Por esse motivo, a Constituição admite 
que taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições sociais, 
contribuições de intervenção no domínio econômico e contribuições de interesse de categorias 
profissionais e econômicas relevem essa norma, pois são tributos que consideram mais 
diretamente outros valores, especialmente o da contraprestação e o do interesse econômico das 
categorias e do Estado. 

... 

Mas, de qualquer forma, havendo possibilidade de conciliação das peculiaridade desses 
tributos com a isonomia a distribuição dos encargos, não temos dúvida em afirmar que a lei deve 
graduar o tributo em face das possibilidades econômicas do contribuinte. 

... 

No entanto, a igualdade-capacidade contributiva poderá sofrer interação com outros 
valores, não só econômicos como sociais, postos também no plano constitucional, passíveis de 
serem alcançados por meio de um tratamento tributário diferenciado. (in “Isenções tributárias em 
face do princípio da isonomia”, disponível em 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/575/r145-24.pdf?sequence=4, acesso em 
04/04/18) 

Enfatize-se que as D. Comissões de mérito são competentes para a apreciação do mérito 
da propositura, notadamente quanto à classificação da doença rara estabelecida pelo art. 1º, § 
2º, da proposta, sendo certo que a D. Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa deve 
reapreciar a questão sob a ótica das receitas municipais. 

Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, com estas observações, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/03/2023. 
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Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 02/03/2023, e em 17/03/2023, p. 295 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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